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DIREITO CIVIL 
TAXA CONDOMINIAL PODE SER REDIRECIONADA PARA GARANTIR QUITAÇÃO DE OBRIGAÇÕES 
O pagamento da taxa condominial pelo inquilino pode ser redirecionado para a administradora de condomínios 
(credor originário) sem que isso configure ilegalidade em relação aos direitos do proprietário do imóvel. 
Ao rejeitar o recurso de uma construtora que é proprietária de 187 unidades de um conjunto habitacional, os ministros 
da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reconheceram a legalidade da medida imposta, de forma a 
garantir que os valores pagos pelos inquilinos cheguem até a administradora de condomínio para que esta arque com 
as despesas condominiais. 
A administradora ajuizou ação de cobrança contra a construtora após o atraso de aproximadamente R$ 500 mil em 
prestações vencidas. Os condomínios deveriam ser pagos pela construtora para a administradora. Como isso não 
estava sendo cumprido, a administradora alegou que não tinha como quitar com as obrigações básicas do 
condomínio, como água e luz. 
O pedido da administradora foi acolhido em antecipação de tutela. O juízo competente determinou que os inquilinos 
pagassem o condomínio diretamente à administradora, em vez de entregar os valores à construtora. 
O fundamento utilizado foi a garantia de que os valores pagos fossem efetivamente utilizados para quitar as 
despesas condominiais, o que permitiria afastar a obrigação que geralmente recai sobre o proprietário do imóvel. 
Serviços em risco 
Para o ministro relator do caso, Moura Ribeiro, o caráter propter rem da obrigação (que recai sobre uma pessoa por 
força de determinado direito real) foi devidamente interpretado pelo juízo competente, justificando a medida adotada 
mesmo sem a prévia anuência do proprietário do imóvel. O ministro lembrou que a inadimplência da construtora, 
dona de 35% das unidades, põe em risco a manutenção dos serviços condominiais. 
O ministro destacou que os locatários não foram incluídos no polo passivo da demanda pois não possuem 
pertinência subjetiva para a lide. A questão, segundo o ministro, é a utilização de instrumentos processuais legítimos 
para garantir o cumprimento da obrigação ou seu resultado prático equivalente, o que foi assegurado no caso. 
“O crédito em discussão decorreu de despesas ordinárias que têm por fato gerador, conforme bem pontuado pelo 
acórdão recorrido, a utilização dos serviços e fruição das coisas. Por isso, devem os inquilinos, devedores da 
urbanizadora, que deve ao condomínio, endereçar a este último o pagamento das suas cotas condominiais mensais, 
consoante as regras antes destacadas”, resumiu o ministro. 
Para Moura Ribeiro, a propositura de ações executivas autônomas é um procedimento desnecessário no caso, já que 
a obrigação pode ser cumprida nos mesmos autos em que se desenvolveu o processo de conhecimento, de acordo 
com normas dos artigos 461-A do Código de Processo Civil (CPC) de 1973 e 538 do CPC/2015. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1632761 
 
COOPERATIVAS UNIMED TÊM RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA POR EXAME NEGADO INDEVIDAMENTE 
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, negou provimento a recurso em que a 
Unimed Fortaleza alegava ser parte ilegítima para figurar no polo passivo de ação movida por usuária de plano de 
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saúde da Unimed Belém. Mesmo com plano de cobertura nacional, a consumidora teve pedido de exame negado em 
Fortaleza. 
O relator, ministro Villas Bôas Cueva, afirmou que, na publicidade feita pela Unimed em seu site, é transmitida ao 
consumidor a imagem de que o Sistema Unimed garante o atendimento à saúde em todo o território nacional, haja 
vista a integração existente entre as cooperativas. 
“Logo, deve haver responsabilidade solidária entre as cooperativas de trabalho médico que integram a mesma rede 
de intercâmbio, ainda que possuam personalidades jurídicas e bases geográficas distintas, sobretudo para aquelas 
que compuseram a cadeia de fornecimento de serviços que foram mal prestados (teoria da aparência)”, frisou o 
ministro. 
Villas Bôas Cueva destacou que as unidades do Sistema Unimed que figuram no processo – Unimed Fortaleza e 
Unimed Belém – são responsáveis solidárias pelo atendimento e pela má prestação de serviços de assistência à 
saúde disponibilizados à demandante. Por isso, ambas são responsáveis pelo custeio de eventual tratamento negado 
indevidamente. 
Exame negado 
Depois de receber uma recusa injustificada de cobertura do plano de saúde, a usuária ajuizou ação ordinária contra a 
Unimed Fortaleza alegando que lhe foi negada indevidamente a autorização para realização de um exame 
oftalmológico. A paciente tinha problemas recorrentes de saúde e já utilizava os serviços médico-hospitalares da 
mencionada cooperativa, sem qualquer restrição, havia cinco anos. 
A Unimed Fortaleza não autorizou o exame alegando que o plano de saúde e o contrato de prestação de serviços 
médicos foi feito com a Unimed Belém, e que por essa mesma razão não poderia figurar no polo passivo da 
demanda. 
Para o relator, o argumento não é válido, pois as cooperativas, mesmo sendo autônomas, são interligadas por um 
regime de intercâmbio que justifica a possibilidade de serem acionadas a responder solidariamente pelas obrigações 
contratadas por qualquer delas. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1665698 
 
CORTE ESPECIAL VOLTA A REQUISITAR INTERVENÇÃO FEDERAL NO PARANÁ 
A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) julgou procedente mais um pedido de intervenção federal no 
Paraná em razão da falta de cumprimento de ordem judicial para reintegração de posse de área rural invadida por 
trabalhadores sem terra. 
A situação já é corriqueira no tribunal. Conforme previsto no artigo 36, II, da Constituição Federal, a intervenção em 
caso de desobediência a decisão judicial depende de requisição do STJ, do Supremo Tribunal Federal ou do Tribunal 
Superior Eleitoral, mas quem a decreta é o presidente da República. 
O caso, dessa vez, teve origem em ação de reintegração de posse ajuizada em Pinhão (PR), após invasão de três 
integrantes do Movimento dos Trabalhadores sem Terra (MST) à Fazenda São Miguel 2, local onde construíram um 
barraco. 
A reintegração de posse foi deferida liminarmente pela Justiça em 2008. Entretanto, cerca de nove anos depois, não 
há perspectiva de cumprimento da decisão, afirmou o relator do pedido de intervenção federal, ministro Herman 
Benjamin, revelando ainda que não há no processo nenhuma informação sobre negociação com o Incra ou sobre 
desapropriação em curso. 
Para Benjamin, a situação “é complexa”, pois envolve posseiros, quantidades extensas de terra, violência, 
negociações, decisões judiciais não cumpridas e direito de propriedade violado. “Os atuais ocupantes não são mais 
aqueles de 2008. Assim, a inércia do estado consolida, cada vez mais, a ilegalidade”, disse ele. 
Apesar de reconhecer a complexidade do caso, o ministro afirmou que “a excessiva demora (do estado) em 
apresentar solução não é razoável no caso concreto”. Admitiu que a intervenção federal, mesmo não sendo a 
solução ideal, pois suspende, ainda que temporariamente, a autonomia dos estados-membros, é medida necessária. 
Resistência 
De acordo com o relator, a Corte Especial possui entendimento sedimentado há mais de 20 anos de que “a 
recalcitrância do Executivo paranaense no cumprimento das decisões judiciais questiona e enfraquece o Poder 
Judiciário, cujas decisões gozam de coercibilidade no intuito de promover a paz social e viabilizar a vida em 
sociedade”. 
Para ilustrar sua afirmação, Benjamin citou diversos precedentes referentes a invasões rurais no Paraná, como as 
Intervenções Federais de números 1, 5, 8, 13, 14, 15, 16, 19, 22, 70, 76, 79, 86, 91, 94, 97, 100, 106, 107, 109, 110 e 
116. 
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O ministro ressaltou que “a questão social não mais pode servir de escudo para o descuido no cumprimento de 
decisões judiciais, uma vez que, não obstante haja pedido de intervenção do interessado em 2009, passados cerca 
de nove anos após a liminar ainda não se tem a mínima previsibilidade de seu cumprimento. Ademais, no imóvel 
discutido nos autos, a última notícia é da existência de apenas cinco pessoas, não obstante o dado de 6,2 mil 
famílias acampadas no estado”. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): IF 115 
 
CONVERSÃO DE ALIMENTOS GRAVÍDICOS EM PENSÃO ALIMENTÍCIA É AUTOMÁTICA E DISPENSA PEDIDO 
DA PARTE 
Regulados pela Lei 11.804/08, os alimentos gravídicos – destinados à gestante para cobertura das despesas no 
período compreendido entre a gravidez e o parto – devem ser automaticamente convertidos em pensão alimentícia 
em favor do recém-nascido, independentemente de pedido expresso ou de pronunciamento judicial. A conversão é 
válida até que haja eventual decisão em sentido contrário em ação de revisão da pensão ou mesmo em processo em 
que se discuta a própria paternidade. 
O entendimento da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) foi aplicado em julgamento de recurso no 
qual o suposto pai defendeu a impossibilidade jurídica de pedido de execução de alimentos gravídicos, já que, com o 
nascimento da criança, teria sido extinta a obrigação alimentar decorrente da gestação. Segundo ele, as parcelas da 
pensão também deveriam ser suspensas até que houvesse o efetivo reconhecimento da paternidade. 
Beneficiários distintos 
Em análise da Lei 11.804/08, o ministro relator, Marco Aurélio Bellizze, esclareceu inicialmente que os alimentos 
gravídicos não se confundem com a pensão alimentícia, pois, enquanto este último se destina diretamente ao menor, 
os primeiros têm como beneficiária a própria gestante. 
Todavia, segundo o ministro, o artigo 6º da lei é expresso ao afirmar que, com o nascimento da criança, os alimentos 
gravídicos concedidos à gestante serão convertidos em pensão alimentícia, mesmo que não haja pedido específico 
da genitora nesse sentido. 
“Tal conversão automática não enseja violação à disposição normativa que exige indícios mínimos de paternidade 
para a concessão de pensão alimentícia provisória ao menor durante o trâmite da ação de investigação de 
paternidade. Isso porque, nos termos do caput do artigo 6º da Lei 11.804/08, para a concessão dos alimentos 
gravídicos já é exigida antes a comprovação desses mesmos indícios da paternidade”, destacou o relator. 
Alteração de titularidade 
De acordo com o ministro Bellizze, com a alteração da titularidade dos alimentos, também será modificada a 
legitimidade ativa para a proposição de eventual processo de execução. 
“Isso significa que, após o nascimento, passará a ser o recém-nascido a parte legítima para requerer a execução, 
seja da obrigação referente aos alimentos gravídicos, seja da pensão alimentícia eventualmente inadimplida. Nessa 
linha de raciocínio, o nascimento ocasionará o fenômeno da sucessão processual, de maneira que o nascituro (na 
figura da sua mãe) será sucedido pelo recém-nascido”, concluiu o ministro ao negar o recurso especial do suposto 
pai. 
 
O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 
 
NORMA IMPEDITIVA DE PRESCRIÇÃO PARA MENOR NÃO PODE PREJUDICAR DIREITO TUTELADO 
A regra que prevê que o prazo prescricional só passa a contar quando a pessoa completa 16 anos pode ser afastada 
para não inviabilizar o direito tutelado, em casos que envolvem a transição do Código Civil de 1916 para o de 2002. 
A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) rejeitou o recurso de uma seguradora que contestava um 
pedido de indenização do seguro DPVAT, feito em 2007. 
No caso analisado, a mãe da autora da ação indenizatória morreu em acidente em 1989. A filha completou 16 anos 
em 2000, e a ação foi ajuizada em 2007. Caso fosse aplicada a regra de transição do artigo 2.028 do Código Civil de 
2002, a pretensão estaria prescrita, já que nos casos em que houver transcorrido menos da metade do prazo 
prescricional previsto, aplica-se a regra do novo código. 
Pela nova regra, a prescrição é trienal, e se fosse contada a partir da data de vigência do novo código terminaria em 
2006, inviabilizando a ação proposta. 
Contradição 
Para o relator do recurso no STJ, ministro Luis Felipe Salomão, a regra impeditiva do curso prescricional foi criada 
para proteger o menor, e no caso concreto não deve ser aplicada para prejudicar a pretensão indenizatória. 
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“Observando-se o princípio da proteção integral, não se pode consagrar interpretação que, ao fim e ao cabo, 
consubstancie situação menos benéfica ao menor e, o pior, em razão da incidência da regra que deveria favorecê-lo. 
Tal contradição ou incoerência não pode prosperar”, disse o ministro. 
Salomão afirmou que a norma impeditiva do curso do prazo prescricional em relação aos menores deve ser 
interpretada em sua essência, em consonância com o paradigma da proteção integral de seus direitos. 
Ao afastar a interrupção da contagem do tempo no caso, a prescrição a ser aplicada é a de 20 anos a partir do fato, 
de acordo com a regra geral do CC/16. Como o acidente foi em 1989, a prescrição ocorreu somente em 2009, 
tornando viável a ação de indenização proposta em 2007. 
Duplo prejuízo 
O relator destacou trechos do acórdão recorrido, em que o Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) justificou a 
não aplicação da norma impeditiva de prescrição em relação a menor também pela criação de regra que não existia 
no código anterior. 
Segundo o acórdão recorrido, durante a vigência do CC/16 não havia regra de prescrição especial para tal pretensão, 
e por isso, se o caso era de prescrição ordinária, também deve ser interpretado dessa forma após a transição. O 
relator ressaltou que o caso é particular e não comporta a aplicação da Súmula 405 do STJ. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1349599 
 
MANTIDA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA EM RECURSO QUE DISCUTIA REPARTIÇÃO DOS VALORES DE 
INDENIZAÇÃO 
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve a condenação solidária de duas instituições 
financeiras ao pagamento de indenização por danos morais decorrentes de execução de duplicata fria. Com base 
nos termos da condenação, o colegiado afastou a alegação de uma das instituições de que deveria ser determinada 
a repartição, e não a solidariedade, do valor fixado a título de indenização.  
As instituições financeiras foram condenadas em segunda instância ao pagamento, cada uma, dos honorários sobre 
o valor da condenação, bem como à repartição das custas e despesas processuais, além dos danos morais fixados 
em R$ 10 mil. 
Já na fase de execução, o juiz determinou a realização dos cálculos judiciais com base na responsabilidade solidária 
em relação aos danos morais. Uma das instituições financeiras contestou a decisão interlocutória, por entender que o 
acórdão estabeleceu a repartição da indenização por dano moral, e não a solidariedade na condenação – que, para a 
recorrente, deveria ter sido expressamente fixada, e não estabelecida por mera presunção. 
Sentença e fundamentação 
Para averiguação de eventual condenação solidária em danos morais, a relatora no STJ, ministra Nancy Andrighi, 
ressaltou inicialmente que a jurisprudência possui entendimento no sentido de que, quando houver dúvida em relação 
ao dispositivo da sentença, ele deve ser interpretado de forma integrada com a fundamentação. 
No caso julgado, ao revisitar o voto condutor do acórdão que reformou a sentença condenatória, a ministra entendeu 
que o tribunal de origem reconheceu expressamente a responsabilidade solidária da endossante e da endossatária. 
Responsabilidade solidária 
De acordo com a ministra, a conclusão do tribunal está consoante o posicionamento do STJ, que considera que 
respondem solidariamente o endossante/mandante e o endossatário/mandatário, ainda que a culpa seja exclusiva do 
mandatário, pois não há a transferência da propriedade do título. 
“Dessa forma, ainda que o dispositivo do título executivo judicial tenha utilizado a expressão ‘repartição’, quanto aos 
danos morais, diante de toda a fundamentação no sentido da responsabilidade solidária, e considerando o 
entendimento jurisprudencial do STJ nesse sentido, forçoso reconhecer que a condenação, no tocante aos danos 
morais, foi solidária entre as demandadas”, concluiu a ministra ao negar o recurso da instituição financeira. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1653151 
 
DIREITO DO CONSUMIDOR 
PEÇA PUBLICITÁRIA NÃO É ENGANOSA SÓ POR USAR FONTE MENOR DO QUE 12 PONTOS 
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou, por unanimidade, recurso do Núcleo de Defesa do 
Consumidor (Nudecon) da Defensoria Pública do Rio de Janeiro que pretendia obrigar as empresas de telefonia a 
utilizar fonte de tamanho 12 em suas peças publicitárias divulgadas na imprensa. 
O Nudecon pediu a aplicação do artigo 54 do Código de Defesa do Consumidor (CDC), por analogia, aos anúncios 
das empresas. Esse artigo prevê que os contratos de adesão e suas cláusulas sejam redigidos em fonte não inferior 
à 12. 
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O relator, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, afirmou em seu voto que o pedido não é cabível, tampouco razoável. 
Segundo ele, a aplicação de norma por analogia pressupõe que haja semelhança entre as situações. “No caso dos 
autos, não se verifica esse elemento de identidade, pelo contrário, existem importantes elementos de distinção”, 
frisou. 
Contrato e publicidade 
Para Sanseverino, a principal diferença entre contrato e peça publicitária é a relação jurídica. “Num contrato, a 
relação jurídica contratual se estabelece entre um número determinado de pessoas (os contratantes), ao passo que, 
no âmbito da oferta ao público, a relação jurídica se estabelece entre o anunciante e um número indeterminado de 
pessoas (toda a coletividade exposta à publicidade)”. 
Outra diferença importante, de acordo com o ministro, são os custos. Segundo ele, um anúncio feito na imprensa tem 
custo significativo, podendo ser superior ao preço de uma unidade do produto anunciado. O espaço ocupado pelas 
letras no papel dos contratos, por sua vez, tem custo insignificante. 
O terceiro argumento do relator para negar provimento ao recurso é que a imprensa utiliza fontes de tamanho 
menores do que o corpo 12 na seção de classificados dos jornais, onde se concentra a maior parte dos anúncios ao 
mercado consumidor. Assim, a mudança para o corpo 12 implicaria alterações significativas de diagramação, 
tornando mais onerosos os anúncios. 
Publicidade enganosa 
O ministro destacou que o tamanho reduzido de uma fonte pode tornar a publicidade enganosa, quando capaz de 
induzir o consumidor ao erro. “Essa conclusão, porém, somente pode ser obtida mediante análise de cada anúncio 
em particular, não sendo possível estabelecer um critério a priori, como pretendido pela ora recorrente”, ressaltou. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1602678 
 
PROCESSO CIVIL 
ADVOGADOS QUE RECEBERAM HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA DEVEM INTEGRAR POLO PASSIVO DA 
AÇÃO RESCISÓRIA 
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) determinou a integração de advogados no polo passivo de 
ação rescisória que busca desconstituir sentença que julgou procedente pedido de indenização em favor de idoso de 
103 anos. Para o colegiado, devem figurar no polo passivo da demanda todos aqueles que foram concretamente 
beneficiados pela sentença objeto de contestação. 
“A ação rescisória, quando busca desconstituir sentença condenatória que fixou honorários advocatícios 
sucumbenciais, deve ser proposta não apenas contra o titular do crédito principal formado em juízo, mas também 
contra o advogado em favor de quem foi fixada a verba honorária de sucumbência, porque detém, com exclusividade, 
a sua titularidade”, disse o relator do caso, ministro Moura Ribeiro. 
Após sentença transitada em julgado que reconheceu o direito ao recebimento de indenização, o idoso apresentou 
pedido de cumprimento de sentença contra a instituição financeira de mais de R$ 8 milhões, dos quais mais de R$ 1 
milhão correspondiam a honorários advocatícios sucumbenciais. 
Ilegitimidade 
A instituição financeira entrou com ação rescisória, alegando que haveria nulidade no processo. Segundo ela, a 
sentença condenatória foi contrária à prova dos autos. No curso da rescisória, o Tribunal de Justiça do Ceará 
reconheceu a ilegitimidade passiva dos advogados que atuaram pelo idoso no processo de conhecimento. 
Segundo o tribunal, “o entendimento jurisprudencial vem se firmando no sentido de que os causídicos do vencedor da 
lide podem ser incluídos no polo passivo da ação rescisória, mas quando estiverem em discussão essencialmente as 
verbas sucumbenciais, o que não é o caso dos autos”. 
Ampla defesa 
Contrário à decisão, o banco interpôs recurso especial. De acordo com o ministro Moura Ribeiro, não há nenhuma 
disposição legal específica indicando que apenas quem foi parte no processo matriz poderá figurar no polo passivo 
da ação rescisória. Na prática forense, afirmou, isso é o mais comum, mas essa regra comporta exceções. 
“Se a legitimidade passiva é definida, essencialmente, a partir do pedido formulado, não há nenhum obstáculo de 
ordem técnico-jurídica que impeça a atribuição da legitimidade passiva a quem não tenha sido parte no processo 
matriz”, disse Moura Ribeiro. 
“Desde que essa pessoa tenha obtido, por meio da sentença rescindenda, a certificação de uma situação jurídica que 
lhe seja favorável”, concluiu o ministro, “terá ela interesse na manutenção do decisum, ostentando, por isso, a 
legitimidade passiva para figurar na ação rescisória.” 
Segundo o relator, sem o reconhecimento da legitimidade dos advogados para figurarem no polo passivo da 
demanda, não estaria plenamente assegurado o direito constitucional à ampla defesa e ao contraditório. 
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Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1651057 
 
DIREITO ADMINISTRATIVO 
MINISTRO INDEFERE PEDIDO PARA MANTER CARGOS COMISSIONADOS NA CÂMARA DE CAMPINAS (SP) 
O ministro Herman Benjamin, da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), rejeitou um pedido para 
suspender os efeitos da decisão que considerou inconstitucionais parte dos 360 cargos comissionados criados na 
Câmara de Vereadores de Campinas (SP). 
Para o ministro, o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) fundamentou devidamente as razões pelas quais 
considerou os cargos inconstitucionais e determinou o desligamento dos profissionais contratados a partir de 1º de 
janeiro de 2017, data em que a declaração de inconstitucionalidade passou a ter eficácia. 
“Não verifico, todavia, essa falha na fundamentação, pois o tribunal de origem assentou, com análise individualizada 
das atribuições de cada cargo, a incompatibilidade de tais funções com o regime de contratação direta por cargos 
comissionados, de livre nomeação e exoneração, apresentando solução condizente a uma prestação jurisdicional 
satisfatória”, argumentou o ministro. 
Em pedido de tutela provisória, a mesa diretora da Câmara pediu ao STJ para suspender os efeitos da decisão do 
TJSP até o julgamento de recurso especial sobre o caso, ao argumento de que “os cargos de assessoramento aos 
vereadores permitem que os desafios políticos enfrentados pelo município de Campinas possam ser 
tempestivamente suportados e superados”. 
O Poder Legislativo local alegou que se o efeito suspensivo fosse negado, centenas de pessoas seriam 
“abruptamente” afetadas, tendo em vista o desligamento imediato dos cargos. Além disso, a Câmara disse ser 
inviável adequar a estrutura de pessoal imediatamente, pois a troca de comissionados por concursados exige a 
criação de cargos por lei. 
Descrições genéricas 
Na decisão atacada, o TJSP afirmou que as descrições dos cargos comissionados eram vagas e genéricas, não 
sendo passíveis de serem enquadradas no conceito permitido para os cargos comissionados, de acordo com a 
legislação vigente. 
Uma das categorias de cargos analisados, a de assessor de comunicação, era justificada por ser uma atribuição “que 
reclama relação de confiança e sintonia ideológica com o programa político vislumbrado pelo agente público 
democraticamente eleito”. 
Para o TJSP, esta e outras categorias listadas não possuem qualquer vinculação com os serviços de chefia, direção 
ou assessoramento superior, passíveis de serem enquadradas como cargos comissionados. 
Herman Benjamin disse que o pedido de efeito suspensivo também deve ser rejeitado devido à inviabilidade do 
recurso especial interposto. “Em juízo de cognição sumária, não vejo o mínimo de viabilidade das questões trazidas 
no recurso especial”, declarou o ministro. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): TP 534 
 
DIREITO EMPRESARIAL 
AFASTADA ALEGAÇÃO DE CONCORRÊNCIA DESLEAL EM PUBLICIDADE COMPARATIVA DA RAYOVAC 
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou pedido de reconhecimento de uso indevido da marca 
de pilhas Duracell em produtos da linha Rayovac, que utilizou a imagem do produto concorrente em embalagens e 
peças publicitárias comparativas. De forma unânime, o colegiado entendeu que a publicidade não violou o direito do 
consumidor ou trouxe prejuízo à marca Duracell. 
A ação de violação de direito de marca foi proposta pelas empresas Gilette Company e Procter & Gamble, que 
buscavam fazer cessar o uso da marca Duracell nas pilhas Rayovac, fabricadas pela Microlite. 
Segundo as autoras, a empresa ré utilizou injustificadamente a marca Duracell em produtos e nas campanhas 
publicitárias da Rayovac, além de praticar concorrência desleal ao divulgar mensagens comerciais como “A guerra 
contra o coelho está declarada”, em alusão à mascote da Duracell. 
Concorrência permitida 
O pedido foi julgado improcedente em primeira instância. Para o magistrado, a publicidade produzida pela Microlite 
estaria dentro dos limites estabelecidos pelo mercado publicitário e, além disso, a divulgação de pesquisa 
comparativa não fez a empresa incorrer em concorrência desleal, pois houve apenas divulgação de informação. A 
decisão foi mantida pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro. 
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Em análise do recurso especial apresentado pelas empresas proprietárias da Duracell, a ministra relatora, Nancy 
Andrighi, explicou inicialmente que é característica inerente à publicidade comparativa o enaltecimento de qualidade 
ou preço do produto ou serviço em relação a outros similares. 
Apesar de a prática estar normatizada na Resolução 126 do Mercosul, a ministra esclareceu que a legislação 
brasileira não regulou a modalidade de forma expressa. No âmbito do direito privado, todavia, a ministra lembrou que 
o Código Brasileiro de Autorregulamentação Publicitária estabelece a possibilidade da publicidade comparativa, 
desde que respeitados alguns limites, como o esclarecimento do consumidor e a comprovação dos elementos 
submetidos à comparação. 
Livre concorrência 
A ministra reconheceu a existência de tensão entre as normas que asseguram proteção à marca e aquelas que 
garantem a livre concorrência. Por esse motivo, afirmou, a avaliação da licitude da publicidade comparativa deve 
considerar, caso a caso, os direitos assegurados na Lei de Propriedade Industrial à luz de princípios constitucionais 
como a liberdade de comunicação e o direito de acesso à informação, entre outros.   
“É possível, portanto, afirmar com segurança que, em relação aos direitos de propriedade industrial, a existência de 
menção específica à marca registrada por terceiro em anúncio publicitário não pode, isolada das circunstâncias da 
hipótese concreta, ser considerada ilícita”, disse Nancy Andrighi. 
Propósito informativo 
Sob o aspecto do direito concorrencial, a ministra também entendeu que a publicidade comparativa só poderia ser 
considerada ilícita caso denegrisse a imagem da marca concorrente, causasse confusão ou configurasse uso 
indevido, o que, segundo as instâncias ordinárias, não ficou comprovado no processo. 
“De tudo isso, infere-se que a publicidade comparativa, no particular, não violou os ditames da boa-fé, foi realizada 
com propósito informativo e em benefício do consumidor. Não foi constatada a prática de atos de concorrência 
desleal, tampouco de atos que tenham denegrido a marca ou a imagem dos produtos das recorrentes”, concluiu a 
ministra ao negar provimento ao recurso especial. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1668550 
 
INCLUSÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA NA RECUPERAÇÃO DEPENDE DA DATA DE SUA CONSTITUIÇÃO, 
NÃO DA SENTENÇA 
Créditos trabalhistas com origem em período anterior à recuperação judicial de uma empresa devem ser incluídos no 
quadro geral de credores, independentemente da data da sentença trabalhista que declarou seus valores. 
Com esse entendimento, os ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) deram provimento ao 
recurso de uma empresa em recuperação para incluir os créditos trabalhistas em discussão no quadro geral de 
credores. 
Por maioria, o colegiado acompanhou o voto do ministro Marco Aurélio Bellizze e definiram a tese de que os créditos 
trabalhistas, mesmo aqueles que não foram ainda declarados judicialmente, devem se inserir no contexto da 
recuperação em curso. 
Constituição do crédito 
Para o ministro, o momento de constituição do crédito é a atividade laboral, e se esta for anterior à recuperação 
judicial, não há como afastar o comando previsto no artigo 49 da Lei 11.101/05. 
“Uma sentença que reconheça o direito do trabalhador em relação à aludida verba trabalhista certamente não 
constitui este crédito, apenas o declara. E, se este crédito foi constituído em momento anterior ao pedido de 
recuperação judicial, aos seus efeitos se encontra submetido, inarredavelmente”, afirmou Bellizze. 
A recuperação foi homologada em março de 2014, mas a ação trabalhista que discutia o pagamento de férias e 
FGTS a um dos empregados, ajuizada em janeiro de 2014, somente teve sentença em maio daquele ano. 
O entendimento do acórdão recorrido, do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS), é que a sentença que 
reconheceu o direito trabalhista deve ser considerada como origem dos créditos, o que inviabilizaria sua inclusão na 
recuperação. 
Sem privilégios 
Para Marco Aurélio Bellizze, não há justificativa para que os créditos trabalhistas em questão sejam classificados 
como extraconcursais, considerados como créditos privilegiados. Segundo o magistrado, tal privilégio vai de encontro 
aos fundamentos da legislação em vigor, que visam possibilitar a recuperação da empresa. 
“O tratamento privilegiado ofertado pela lei de regência aos créditos posteriores ao pedido de recuperação judicial 
tem por propósito, a um só tempo, viabilizar a continuidade do desenvolvimento da atividade da empresa em 
recuperação, bem como beneficiar os credores que contribuem ativamente para o soerguimento da empresa em 
crise”, justificou o ministro. 
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Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1634046 
 
DECADÊNCIA PARA COBRANÇA CONTRA EX-SÓCIOS É CONTADA DA DATA DE ALTERAÇÃO DO 
CONTRATO NA JUNTA COMERCIAL 
Em consonância com os artigos 1.003 e 1.057 do Código Civil, o prazo de dois anos durante os quais os antigos 
sócios continuam responsáveis pelas obrigações que tinham como integrantes de sociedade limitada é contado a 
partir da efetiva averbação da modificação contratual na Junta Comercial. A responsabilidade é mantida mesmo no 
caso de adimplemento do débito pela empresa. 
Com base nesse entendimento, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reconheceu a validade de 
cobrança proposta por sociedade empresária contra ex-sócias após a alteração do quadro societário, mas em virtude 
de débitos fiscais anteriores à modificação societária. A decisão foi unânime.   
Segundo as ex-sócias, elas cederam suas quotas a dois novos sócios em 2009 e, apenas após a cessão, a 
Secretaria de Fazenda do Distrito Federal notificou a empresa para pagamento dos débitos. O processo de cobrança 
foi ajuizado pela empresa em 2011. 
As antigas sócias alegaram que teria ocorrido decadência do direito de cobrança por parte da sociedade limitada, 
pois estaria ultrapassado o prazo legal de dois anos, contado a partir da data de assinatura do contrato de cessão de 
quotas sociais. Além disso, defenderam que os atuais integrantes da sociedade quitaram os débitos de forma 
espontânea, sem qualquer comunicação às cedentes, e, portanto, não haveria obrigação de restituição de valores. 
Efeitos 
O pedido de cobrança da sociedade empresária foi julgado procedente em primeira instância, apenas com alteração 
do valor do ressarcimento pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal (TJDF). 
Em análise do recurso especial das antigas sócias, o ministro relator, Villas Bôas Cueva, ressaltou que, conforme os 
artigos 1.003 e 1.057 do Código Civil, os efeitos da cessão de quotas, em relação à sociedade e a terceiros, somente 
ocorrem após a averbação da modificação do contrato societário na Junta Comercial. 
“A tese esposada pelas recorrentes, de que os efeitos da cessão se produziriam a partir da assinatura do respectivo 
instrumento, aplica-se somente na relação jurídica interna estabelecida entre cedente e cessionário, mas não quanto 
à sociedade e a terceiros”, afirmou o ministro. 
No caso julgado, o relator também ressaltou que a ação não foi proposta pelos sócios cessionários, mas pela 
sociedade empresária, que teria suportado o pagamento do débito fiscal. 
“Ademais, ressalta-se que tanto o parágrafo único do artigo 1.003 do Código Civil, como o artigo 1.032 do mesmo 
diploma legal preveem, na hipótese de cessão de quotas sociais, a responsabilidade do cedente pelas obrigações 
que tinha enquanto ostentava a qualidade de sócio, até dois anos após a averbação da modificação contratual”, 
concluiu o relator ao negar provimento ao recurso especial. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1484164 
 
PENAL/PROCESSO PENAL 
CONCEDIDO HABEAS CORPUS A RÉU JULGADO SEM ADVOGADO CONSTITUÍDO 
A Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em decisão unânime, concedeu habeas corpus a réu cuja 
apelação foi julgada pelo Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) sem que ele tivesse advogado constituído nos 
autos. 
No pedido de habeas corpus, a defesa invocou a Súmula 708 do Supremo Tribunal Federal, que prevê a invalidade 
do julgamento quando o defensor do réu renuncia e ele não é previamente intimado para constituir outro. 
Em janeiro de 2010, o advogado que defendia o réu interpôs a apelação. Em agosto de 2011, ele renunciou ao 
mandato, mas o réu não foi intimado para constituir outro advogado em seu lugar. Mesmo sem um defensor, em julho 
de 2012, a apelação foi julgada e provida parcialmente pelo TJSP para reduzir a pena. 
Só depois do julgamento foi que o TJSP recebeu a petição protocolada na vara de origem, na qual o primeiro 
advogado renunciava e pedia a desconsideração das razões de apelação, ao mesmo tempo em que uma nova 
advogada constituída solicitou a devolução de prazo. 
Prejuízo claro 
Segundo o relator do habeas corpus no STJ, ministro Ribeiro Dantas, para reconhecer nulidades no curso do 
processo penal é preciso uma efetiva demonstração de prejuízo para a acusação ou para a defesa. 
“Nesse contexto, portanto, evidenciada a intimação da sessão de julgamento do apelo defensivo em nome do patrono 
que já havia renunciado a seus poderes, claro está o prejuízo suportado pelo paciente que teve o seu recurso julgado 
sem defesa técnica”, explicou. 
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Para Ribeiro Dantas, levando em consideração que ao paciente foi concedido o direito de apelar em liberdade, deve 
assim permanecer até o esgotamento das vias ordinárias. 
A Quinta Turma decidiu também anular o julgamento da apelação e os demais atos processuais posteriores para que 
outra decisão seja proferida pelo TJSP, com a prévia e regular intimação do defensor constituído. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): HC 382357 
 
SEXTA TURMA DESPROVEU RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO POR UM DOS ACUSADOS NA 
OPERAÇÃO CALICUTE 
Por maioria, a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) desproveu recurso ordinário em habeas corpus 
interposto pela defesa de José Orlando Rabelo, que foi preso preventivamente em novembro de 2016, acusado de 
lavagem de dinheiro e de integrar a organização criminosa que atuava no governo do Rio de Janeiro. 
Segundo a relatora do recurso, ministra Maria Thereza de Assis Moura, é inviável a incursão nas teses defensivas de 
insuficiência probatória e falta de justa causa para a imputação delitiva, haja vista a necessidade de análise fático-
probatória, evidenciando-se a inadequação da via eleita. 
A ministra relatora destacou a necessidade da medida excepcional de coarctação da liberdade dada a conjecturada 
participação do recorrente enquanto "operador financeiro" da organização criminosa, recebendo as vantagens 
indevidas das práticas de corrupção, sob a orientação de corréu – então secretário de Obras do Governo do Rio de 
Janeiro –, do qual foi chefe de gabinete, ainda figurando como sócio dele em uma empresa, dispondo do mandato 
eletivo de outro coacusado para a consecução do intento, responsabilizando-se o recorrente pela arrecadação da 
pecúnia da organização e por atribuir aspecto de "legalidade" para os recursos obtidos, conduta essa atribuída não 
somente após amealhar a propina mas também nos anos posteriores, estando ainda em andamento muitos contratos 
e transferências bancárias supostamente irregulares. 
Por fim, a ministra pontuou a inadequação das demais medidas cautelares, prévias ao encarceramento, em vista da 
ineficiência para o devido resguardo da ordem pública. 
Com informações do Gabinete 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): RHC 81495 
 
NOMEAÇÃO DE DEFENSOR DATIVO NÃO PODE PRESCINDIR DA INTIMAÇÃO DO RÉU PARA SUBSTITUIR 
PATRONO INERTE 
A Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, concedeu habeas corpus de ofício para 
anular ação penal e desconstituir o trânsito em julgado de condenação, permitindo que um homem acusado de crime 
de roubo de veículo possa se defender com advogado de sua confiança. 
Inicialmente, o acusado não foi encontrado para citação. Em momento posterior, ele foi localizado e constituiu 
advogado. Em seguida, houve a determinação judicial de produção antecipada de provas. No entanto, o advogado, 
apesar de intimado pessoalmente, permaneceu inerte, e os autos do processo foram remetidos à Defensoria Pública 
para atuar no caso. Não houve intimação prévia do réu para que pudesse nomear outro advogado à sua escolha. 
Determinada a intimação do réu para interrogatório, ele não foi localizado no endereço constante nos autos nem na 
empresa onde trabalhava, da qual já havia se desligado. Foi então proferida sentença condenatória com pena de 
cinco anos, nove meses e dez dias de reclusão em regime inicial semiaberto. 
O acusado constituiu um novo advogado apenas quando foi encontrado para cumprir o mandado de prisão. Em 
habeas corpus impetrado no STJ, foi requerida a anulação do julgamento ou, alternativamente, a anulação do 
processo a partir da remessa à Defensoria Pública. 
Cerceamento de defesa 
Para o relator do caso, ministro Reynaldo Soares da Fonseca, a mudança de endereço do réu sem comunicação ao 
juízo não é desculpa para a falta de sua intimação para constituir novo advogado, pois a remessa dos autos à 
Defensoria ocorreu em janeiro de 2013, enquanto a verificação de que ele se encontrava em local incerto se deu 
apenas em dezembro daquele ano. 
De acordo com o ministro, a jurisprudência das turmas de direito penal do STJ fixou o entendimento de que, ante a 
inércia do advogado constituído, configura cerceamento de defesa a nomeação direta de defensor dativo sem que 
seja dada ao réu a oportunidade prévia de nomear um profissional de sua confiança. Há precedente no tribunal, 
inclusive, afirmando que essa intimação deve ser feita por edital, caso o acusado não seja localizado, sob pena de a 
nomeação do defensor dativo gerar nulidade absoluta. 
“A escolha de defensor, de fato, é um direito inafastável do réu, principalmente se levar em consideração que a 
constituição de um defensor estabelece uma relação de confiança entre o investigado/réu e seu patrono, violando o 
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princípio da ampla defesa a nomeação de defensor dativo sem que seja dada a oportunidade ao réu de nomear outro 
advogado, caso aquele já constituído nos autos permaneça inerte na prática de algum ato processual”, concluiu o 
relator. 
De ofício 
Em observância à jurisprudência dos tribunais superiores, que não admite o uso de habeas corpus em substituição à 
revisão criminal (que seria cabível no caso), Reynaldo Soares da Fonseca votou pelo não conhecimento do pedido 
da defesa, mas, em respeito ao princípio da ampla defesa, concedeu a ordem de ofício para desconstituir o trânsito 
em julgado da condenação e anular a ação penal desde a nomeação do defensor público. 
Dessa forma, os atos processuais deverão ser renovados mediante prévia intimação do réu para constituição de 
advogado. O mandado de prisão também ficou sem efeito e, com isso, foi determinada a colocação do acusado em 
liberdade imediatamente.           
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): HC 389899 
 
REJEITADO PEDIDO PARA ANULAR JULGAMENTO QUE CONDENOU EX-DEPUTADO MARCOS DONADON 
O ministro Rogerio Schietti Cruz, da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), negou pedido de liminar feito 
pelo ex-deputado Marcos Antônio Donadon, que buscava anular o julgamento que resultou em sua condenação ou 
reduzir a pena imposta pela Justiça de Rondônia. 
Acusado de participação em um esquema que envolveu a contratação de funcionários “fantasmas” na Assembleia 
Legislativa de Rondônia e desvio de recursos públicos na década de 1990, o ex-deputado estadual foi condenado a 
19 anos e cinco meses de prisão por formação de quadrilha e peculato. Em recurso no STJ, a pena foi diminuída em 
2015 para 13 anos e 11 meses. 
Para o ministro relator do pedido de habeas corpus, não há constrangimento ilegal que justifique o deferimento da 
liminar. Rogerio Schietti destacou que, em relação à revisão da dosimetria de pena, o pedido de liminar se confunde 
com o próprio mérito do habeas corpus. 
“No que tange à revisão da dosimetria, por ser matéria restrita ao âmbito de certa discricionariedade do magistrado, 
regulada pelos critérios da razoabilidade e da proporcionalidade, que demanda o exame acurado dos autos e, por 
vezes, o revolvimento do conteúdo fático-probatório, a providência postulada é inadequada para este momento 
processual”, fundamentou o ministro. 
Outro pedido que só poderá ser analisado pelo colegiado da Sexta Turma é quanto à suposta nulidade do 
julgamento. A defesa alega que deveria ter sido declarado o impedimento de dois desembargadores que participaram 
do julgamento, mas, segundo o ministro, essas alegações somente poderão ser examinadas após a devida instrução 
do habeas corpus. 
Falta de documentos 
O relator também rejeitou, por ora, a alegação de incompetência do Tribunal de Justiça de Rondônia para expedir o 
mandato de prisão contra o ex-deputado, já que a defesa não juntou a decisão que indeferiu o pedido de revogação 
da prisão nem o acórdão do julgamento do recurso contra essa decisão, o que inviabiliza a análise do apontado 
constrangimento ilegal. 
Marcos Donadon é irmão do ex-deputado federal Natan Donadon, cuja prisão – também por irregularidades 
cometidas na Assembleia Legislativa de Rondônia – foi determinada pelo Supremo Tribunal Federal (STF) em 2013. 
Rogerio Schietti abriu prazo para que o Ministério Público Federal se manifeste sobre o caso. Após a devida 
instrução do feito, o mérito do habeas corpus será analisado pelos ministros da Sexta Turma. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): HC 401347 
 
CONVERSÃO DE ALIMENTOS GRAVÍDICOS EM PENSÃO ALIMENTÍCIA É AUTOMÁTICA E DISPENSA PEDIDO 
DA PARTE 
Regulados pela Lei 11.804/08, os alimentos gravídicos – destinados à gestante para cobertura das despesas no 
período compreendido entre a gravidez e o parto – devem ser automaticamente convertidos em pensão alimentícia 
em favor do recém-nascido, independentemente de pedido expresso ou de pronunciamento judicial. A conversão é 
válida até que haja eventual decisão em sentido contrário em ação de revisão da pensão ou mesmo em processo em 
que se discuta a própria paternidade. 
O entendimento da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) foi aplicado em julgamento de recurso no 
qual o suposto pai defendeu a impossibilidade jurídica de pedido de execução de alimentos gravídicos, já que, com o 
nascimento da criança, teria sido extinta a obrigação alimentar decorrente da gestação. Segundo ele, as parcelas da 
pensão também deveriam ser suspensas até que houvesse o efetivo reconhecimento da paternidade. 
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Beneficiários distintos 
Em análise da Lei 11.804/08, o ministro relator, Marco Aurélio Bellizze, esclareceu inicialmente que os alimentos 
gravídicos não se confundem com a pensão alimentícia, pois, enquanto este último se destina diretamente ao menor, 
os primeiros têm como beneficiária a própria gestante. 
Todavia, segundo o ministro, o artigo 6º da lei é expresso ao afirmar que, com o nascimento da criança, os alimentos 
gravídicos concedidos à gestante serão convertidos em pensão alimentícia, mesmo que não haja pedido específico 
da genitora nesse sentido. 
“Tal conversão automática não enseja violação à disposição normativa que exige indícios mínimos de paternidade 
para a concessão de pensão alimentícia provisória ao menor durante o trâmite da ação de investigação de 
paternidade. Isso porque, nos termos do caput do artigo 6º da Lei 11.804/08, para a concessão dos alimentos 
gravídicos já é exigida antes a comprovação desses mesmos indícios da paternidade”, destacou o relator. 
Alteração de titularidade 
De acordo com o ministro Bellizze, com a alteração da titularidade dos alimentos, também será modificada a 
legitimidade ativa para a proposição de eventual processo de execução. 
“Isso significa que, após o nascimento, passará a ser o recém-nascido a parte legítima para requerer a execução, 
seja da obrigação referente aos alimentos gravídicos, seja da pensão alimentícia eventualmente inadimplida. Nessa 
linha de raciocínio, o nascimento ocasionará o fenômeno da sucessão processual, de maneira que o nascituro (na 
figura da sua mãe) será sucedido pelo recém-nascido”, concluiu o ministro ao negar o recurso especial do suposto 
pai. 
 
O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 
 
SENTENÇA QUE EXIGIU TRÂNSITO EM JULGADO NÃO IMPEDE EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA PENA 
A execução provisória da pena após a condenação em segunda instância também deve ser aplicada nos casos em 
que a sentença condenatória estabeleceu para o réu, expressamente, a possibilidade de recorrer em liberdade até o 
trânsito em julgado da ação penal. 
Para os ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), a mudança de entendimento por parte do 
Supremo Tribunal Federal (STF) afeta os processos em curso, e sua aplicação nos casos em que a sentença previa 
aquela possibilidade não significa ofensa à coisa julgada. 
Ao analisar um pedido de habeas corpus de três líderes do Movimento dos Sem Terra (MST), condenados a 15 anos 
de prisão em regime fechado por homicídio, o ministro Antonio Saldanha Palheiro, relator do caso, disse que a 
mudança de orientação do STF tem reflexo lógico nos processos em curso, incluindo as sentenças proferidas quando 
o entendimento sobre a execução provisória era outro. 
Engessamento 
Para o ministro, qualquer entendimento em sentido oposto engessaria o Judiciário, e a adequação à jurisprudência 
vigente não viola garantias dos réus, ao contrário do que a defesa sustentou. 
“Nesse contexto, não há que se falar em violação ao trânsito em julgado tão somente em função de ter constado no 
dispositivo da sentença a determinação proibitiva de se iniciar, provisoriamente, a execução da pena, uma vez que, 
naquela ocasião, era este o entendimento vigente na pretória corte” explicou o ministro. 
A decisão de rejeitar o pedido de habeas corpus foi acompanhada pela unanimidade dos ministros da turma. 
Saldanha lembrou que, ao dar nova interpretação à possibilidade de execução provisória da pena, o STF destacou 
que essa posição não viola o princípio constitucional da presunção de inocência. 
O ministro destacou a possibilidade de o recurso especial ter efeito suspensivo e obstar a execução provisória da 
pena, mas no caso analisado a defesa não apontou teses que autorizariam o efeito suspensivo, inviabilizando a 
concessão do habeas corpus também nesse ponto. 
Desaforamento 
Outra tese rejeitada pelos ministros foi a da suposta ilegalidade na decisão que determinou a execução provisória da 
pena, assinada pelo juízo originário da causa. Segundo a defesa, como houve desaforamento e sentença 
condenatória pelo júri popular, o juízo originário não poderia ter determinado a execução da pena. 
O relator citou jurisprudência do STJ para ressaltar que o entendimento acerca do desaforamento é estrito, ou seja, a 
medida se esgota na realização do júri. 
“Uma vez realizado, esgota-se a competência da comarca destinatária, inexistindo, in casu, nenhuma violação quanto 
à execução provisória determinada pelo juízo originário da causa, em observância à exegese do artigo 70 do Código 
de Processo Penal”, afirmou o relator. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): HC 374713 


